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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de seguro de bens 

patrimoniais para os imóveis, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 106 da Lei 

n° 14.133/2021, contados a partir da assinatura do contrato e da publicação em Diário Oficial da 

União. 

1.3. O valor estimado anual da contratação é de R$ 9.096,13 (nove mil, noventa e seis reais e 

treze centavos), totalizando R$ 45.480,65 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e 

sessenta e cinco centavos) para o período de 05 (cinco) anos, conforme pesquisa de preços 

realizada, com base em dados da Pesquisa de Preços do comprasgov, assim como orçamento 

de empresas privadas. 

1.4. Considerando as características do mercado securitário, a complexidade regulatória do setor 

e a necessidade de ampla competitividade, conclui-se pela inviabilidade técnica de adoção de 

exclusividade para participação de ME/EPP no presente certame. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando a necessidade de resguardar o patrimônio imobiliário sob responsabilidade 

deste Conselho, justifica-se a contratação de seguro patrimonial para os imóveis institucionais, 

como medida preventiva voltada à mitigação de riscos e à proteção do interesse público. 

2.2. A contratação de seguro patrimonial encontra respaldo nos princípios que regem as 

contratações públicas, especialmente os da eficiência, economicidade, planejamento e gestão 

por resultados, previstos na Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que os imóveis utilizados para o 

funcionamento das atividades administrativas e institucionais estão sujeitos a sinistros e eventos 

imprevisíveis, como incêndio, explosão, queda de raio, vendaval, alagamentos, danos elétricos, 

furtos qualificados, responsabilidade civil, entre outros riscos cobertos conforme condições 

específicas para apólice. 

2.3. Ressalta-se que a ocorrência de sinistros pode ocasionar danos materiais relevantes, 

interrupção parcial ou total das atividades institucionais, além de impactos financeiros 

significativos relacionados à reparação ou recomposição do patrimônio público. Assim, o seguro 

patrimonial constitui instrumento de proteção e continuidade administrativa, reduzindo riscos 

operacionais e assegurando maior previsibilidade de custos. Além disso, a contratação está 

alinhada às boas práticas de governança e gestão de riscos, promovendo maior segurança 

institucional e contribuindo para o cumprimento do dever da Administração de zelar pelo 

patrimônio público sob sua guarda, evitando prejuízos e preservando a regularidade dos serviços 

prestados. 

2.4. O objeto caracteriza-se como serviço comum, uma vez que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais de 

mercado, conforme definição constante na Lei nº 14.133/2021. 

2.5. Registra-se que a Resolução CREFITO-8 nº 64, de 03/02/2020, não contempla previsão 

específica para contratação de seguro patrimonial, razão pela qual a presente contratação será 

realizada conforme legislação federal aplicável às contratações públicas, especialmente a Lei nº 

14.133/2021. 

2.6. Entende-se por seguro patrimonial empresarial a modalidade de seguro destinada à 

cobertura de riscos incidentes sobre imóveis e bens vinculados à atividade institucional, incluindo 
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proteção contra eventos como incêndio, danos elétricos, vendaval, alagamentos e subtração de 

bens, conforme condições estabelecidas na apólice. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Natureza jurídica dos imóveis do CONTRATANTE: Autarquia Federal. 

3.2. Coberturas para os imóveis: 

Item 
Endereço 

do Imóvel 

Incêndio, 

explosão, 

fumaça e 

queba de 

aeronave 

Danos 

elétricos 

Subtração 

de bens 

Quebra de 

vidros 

Recomposição 

de registro e 

documentos 

Impacto 

de 

veículos 

Vendaval, 

fumaça 

ciclone, 

tornado e 

queda de 

granizo 

Jardins 

corporativos 

01 

Rua Padre 

Germano 

Mayer, 

2722 – 

Curitiba-PR 

2.900.000,00 50.000,00 300.000,00 50.000,00 30.000,00 20.000,00 200.000,00 50.000,00 

02 

Rua Jaime 

Balão, 580, 

Curitiba-PR 

300.000,00 15.000,00 40.000,00 15.000,00 10.000,00 6.000,00 30.000,00 15.000,00 

03 

Rua 

Maranhão, 

790, sala 

309, 3º 

andar, 

Cascavel-

PR 

80.000,00 8.000,00 10.000,00 8.000,00 8.000,00 5.000,00 20.000,00 0,00 

04 

Rua 

Senador 

Souza 

Naves, 

441, sala 

13, 1º 

andar, 

Londrina-

PR 

120.000,00 10.000,00 20.000,00 10.000,00 10.000,00 5.000,00 30.000,00 0,00 

05 

Avenida 

Advogado 

Horácio 

Raccanello 

Filho, 5570, 

sala 103, 

sobreloja, 

Zona 07, 

120.000,00 10.000,00 20.000,00 10.000,00 10.000,00 5.000,00 30.000,00 0,00 
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Maringá – 

PR 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratada deverá prestar os serviços de seguro patrimonial para os imóveis relacionados 

neste Termo de Referência, garantindo as coberturas mínimas estabelecidas. 

Item Endereço do Imóvel 

01 Rua Padre Germano Mayer, 2722 – Curitiba-PR 

02 Rua Jaime Balão, 580, Curitiba-PR 

03 Rua Maranhão, 790, sala 309, 3º andar, Cascavel-PR 

04 Rua Senador Souza Naves, 441, sala 13, 1º andar, Londrina-PR 

05 Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, 5570, sala 103, sobreloja, Zona 07, Maringá – PR 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação para o presente objeto, nos termos do art. 

96 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que a contratação possui natureza comum, baixo grau 

de complexidade operacional e reduzido risco de inadimplemento contratual. Além disso, diante 

das características do objeto e da fiscalização contratual a ser exercida pela Administração, a 

exigência de garantia mostra-se desnecessária e desproporcional, podendo acarretar restrição 

à competitividade do certame e custos adicionais sem benefício compatível para a 

Administração.  

4.3. As apólices de seguros dos imóveis adotadas pelas proponentes deverão conter, 

impreterivelmente, as coberturas acima descritas e os itens listados abaixo: 

a) Identificação e descrição de cada imóvel com suas devidas especificações. 

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos imóveis de 

publicação. 

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 

d) Prêmios discriminados por cobertura. 

4.4. Fornecer o manual ou documento equivalente, contendo as informações relativas ao 

funcionamento dos seguros objeto deste contrato. 

 

5. VISTORIA 

5.1. A fim de subsidiar a elaboração das propostas e garantir a melhor adequação destas ao 

serviço, as empresas interessadas poderão fazer vistoria dos imóveis, por intermédio de 

representante legal da empresa, o qual deverá apresentar documentação que comprove sua 

representatividade. 

5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das condições dos itens, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.1. A franquia considerada é a obrigatória. 

6.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
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6.2.1. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente na proposta e na apólice. 

Poderão ser ofertadas franquias reduzidas, desde que mantidas as coberturas mínimas exigidas 

e respeitadas as condições da seguradora. 

6.3. Havendo sinistro com a necessidades específicas, a CONTRATADA não cobrará franquia 

para esses serviços. 

6.3.1. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo 

CONTRATANTE, prioritariamente, à concessionária / oficina que promover o conserto do imóvel. 

6.3.2. Caso a concessionária / oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à 

Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à 

seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

6.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 

incêndio, queda de raio e / ou explosão. 

 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar proposta considerando normas e regulamentos internos 

dos edifícios comerciais para execução do objeto. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado mediante procedimento de contratação direta, por dispensa 

de licitação, na forma eletrônica, com julgamento pelo menor preço, conforme hipótese prevista 

na Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O fornecimento do objeto será integral. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

9.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

9.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped. 

9.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 

da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

da seguinte dotação orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.024 – Seguros de bens Imóveis. 

 

11. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

11.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo Fiscal do Contrato e em cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais a 

CONTRATADA deverá apresentar as seguintes comprovações a seguir: 

a) Nota Fiscal; 

b) Certidão Negativa da Fazenda Pública Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

1.751/2014; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da nota fiscal e 

entrega do objeto. 

11.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 8ª Região – CNPJ 68.576.800/0001-99. 

11.4. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida 

à CONTRATADA para as devidas correções, pois o pagamento está condicionado à 

apresentação correta desta documentação. 

11.5. A contratação será integral das unidades licitadas, porém, a execução será realizada por 

meio de pedidos unitários. O pagamento está condicionado à entrega dos itens dispostos na 

autorização de fornecimento, nota fiscal, documentos e informações supramencionados, 

havendo irregularidade de itens, o pagamento só será efetivado após as devidas correções. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I X N X VP, sendo: 

EM = encargos monetários; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100)/365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11.7. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.8. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuidade. 

11.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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11.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada ela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.12. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio do termo aditivo. 

11.14. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado durante o certame. 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada após a negociação. 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a contratação. 

12.1.5. Fraudar a contratação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei. 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente ao erro no julgamento. 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e / ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência. 

12.2.2. Multa. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contato da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da contratação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade, relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contato da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data de intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste Projeto não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Será admitida a subcontratação parcial de serviços acessórios relacionados à execução 

contratual, desde que observadas as especificidades regulatórias do mercado securitário e 

mantida a integral responsabilidade da Contratada perante a Administração pela perfeita 

execução do objeto. 

13.2. A subcontratação poderá ocorrer para atividades acessórias, complementares ou 

auxiliares, tais como: 

13.2.1. Regulação de sinistros;  

13.2.2. Assistência técnica;  

13.2.3. Vistorias;  

13.2.4. Serviços de apoio operacional;  

13.2.5. Atendimento especializado;  

13.2.6. Rede credenciada;  

13.2.7. E demais atividades correlatas compatíveis com o objeto contratado.  

13.3. A subcontratação não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais, legais e 

regulatórias, permanecendo integralmente responsável perante o CREFITO-8 por todas as 

obrigações assumidas no contrato. 

13.4. A empresa subcontratada deverá atender, no que couber, aos requisitos de habilitação, 

qualificação técnica e regularidade exigidos neste Termo de Referência, especialmente quanto 

às normas aplicáveis da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

13.5. Fica vedada a subcontratação integral do objeto contratual, bem como a transferência total 

da responsabilidade pela emissão da apólice e assunção dos riscos securitários. 

 

 

 

 

Dayane F. Leithold 

Delic 


